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Seção II
Do Registro de Saída do Veículo Novo no Sistema RE-

N AV E
Art. 14. O registro da saída do veículo novo no sistema

RENAVE conterá, obrigatoriamente:
I - Identificação do Estabelecimento vendedor do veículo:
a) Razão Social;
b) CNPJ; e
c) endereço completo do Estabelecimento.
II - Identificação do veículo:
a) marca e modelo;
b) chassi.
III - Identificação do comprador do veículo:
a) nome completo;
b) CPF, se pessoa física, ou CNPJ, se pessoa jurídica;
c) endereço.
IV- Data de saída do veículo do estabelecimento;
V - Valor da venda do veículo;
VI - título do negócio jurídico realizado.
Art. 15. O proprietário que adquirir veículo novo dos Es-

tabelecimentos, para fins de circulação, deverá providenciar junto ao
Órgão ou Entidade Executivo de Trânsito dos Estados ou do Distrito
Federal o registro, emplacamento e licenciamento, bem como a emis-
são do CRV, mediante apresentação da NF-e de saída.

Seção III
Do Registro de Entrada do Veículo Usado no Sistema RE-

N AV E
Art. 16. O registro de entrada do veículo usado no sistema

RENAVE conterá, obrigatoriamente:
I - Identificação do Estabelecimento comprador do veículo:
a) Razão Social;
b) CNPJ; e
c) endereço completo do Estabelecimento.
II - Identificação do veículo:
a) placa;
b) marca e modelo;
c) código RENAVAM;
d) número do CRV e seu código de segurança;
e) data de emissão do CRV.
III - Identificação do vendedor do veículo:
a) nome completo;
b) CPF, se pessoa física, ou CNPJ, se pessoa jurídica;
c) endereço.
IV- Data de entrada do veículo no estabelecimento;
V - Valor da compra do veículo;
VI - Data de reconhecimento de firma da assinatura do

vendedor em cartório, quando for o caso; e
VII - título do negócio jurídico.
§1º O registro de entrada do veículo usado em estoque gerará

o CRV-e em nome do estabelecimento possuidor, alterando a situação
do veículo no Sistema RENAVAM para "Veículo em Estoque".

§2º A vistoria do veículo para fins de registro de entrada no
RENAVE poderá ser do tipo móvel ou simplificada, integrada ao
sistema disponibilizado aos Estabelecimentos, que comprove a exis-
tência do mesmo com a captura fotográfica do veículo, seu Número
de Identificação Veicular (NIV) gravado no chassi e número de mo-
t o r.

Seção IV
Do Registro de Saída do Veículo Usado no Sistema RE-

N AV E
Art. 17. O registro da saída do veículo usado no sistema

RENAVE conterá, obrigatoriamente:
I - Identificação do Estabelecimento vendedor do veículo:
a) Razão Social;
b) CNPJ; e
c) endereço completo do Estabelecimento.
II - Identificação do veículo:
a) placa;
b) marca e modelo;
c) código RENAVAM; e
d) número do último CRV-e emitido.
III - Identificação do comprador do veículo:
a) nome completo;
b) CPF, se pessoa física, ou CNPJ, se pessoa jurídica;
c) endereço.
IV- Data de saída do veículo do estabelecimento;
V - Valor da venda do veículo; e
VI - título do negócio jurídico realizado.
Parágrafo único. O registro de saída do veículo usado em

estoque registrará também a comunicação de venda eletrônica de que
trata o art. 134 do CTB no sistema RENAVAM, alterando a situação
do veículo para "Circulação".

Art. 18. O proprietário que adquirir veículo usado dos Es-
tabelecimentos, para fins de circulação, deverá providenciar junto ao
Órgão ou Entidade Executivo de Trânsito dos Estados ou do Distrito
Federal a emissão de novo CRV, mediante apresentação do
CRV/ATPV físico recolhido na entrada em estoque e da NF-e de
saída contendo o número do último CRV-e emitido, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data de sua emissão, nos termos do § 1º do
art. 123 do CTB.

Art. 19. Nas hipóteses em que o veículo em estoque for dado
em garantia de operações de crédito, as instituições credoras deverão
informar ao Órgão ou Entidade Executivo de Trânsito dos Estados ou
do Distrito Federal o ônus financeiro constituído, devendo, nestes
casos, informar o Número de Identificação Veicular (NIV), sendo obri-
gatória a expedição de novo CRV-e com a anotação do gravame.

Seção V
Da Transferência de Veículos em Estoque entre Estabelecimentos
Art. 20. Quando houver transferência de veículos em estoque

entre Estabelecimentos, será obrigatório o registro de saída do Es-
tabelecimento atual e registro de entrada no novo Estabelecimento,
sendo que este procedimento deverá obedecer ao disposto nesta Re-
solução, ficando dispensada a vistoria.

§1º Será gerado novo CRV eletrônico e anotação na cadeia
dominial do veículo.

§2º A obrigação estabelecida no caput será realizada de forma
exclusivamente eletrônica, dispensando-se a apresentação dos documentos
físicos, repassando o Estabelecimento vendedor ao Estabelecimento com-
prador o CRV/ATPV recebidos quando da entrada do veículo em estoque.

§3º A NF-e de saída do primeiro Estabelecimento é suficiente
para fins de registro do veículo no RENAVE e indicação do pelo novo
Estabelecimento, que será considerado proprietário e possuidor do veí-
culo para todos os efeitos legais desde o registro da entrada até a saída
por venda ao usuário final e o consequente registro da transferência dos
veículos no RENAVAM e no Órgão ou Entidade Executivo de Trânsito
do Estado ou do Distrito Federal para os novos proprietários.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SISTE-

MA RENAVE EM OPERAÇÕES DE CONSIGNAÇÃO
Art. 21. O Estabelecimento quando da recepção de veículo

para comercialização em consignação deverá emitir NF-e.
Parágrafo único. A validação da NF-e na natureza de operação

consignado na base de dados da RFB e a formalização da anuência de
consignação, realizada através da coleta biométrica ou a utilização de cer-
tificado digital do proprietário do veículo, iniciam o procedimento de re-
gistro de entrada do veículo no RENAVE, que será devidamente regis-
trado em estoque consignado uma vez comprovada a aptidão do veículo.

Art. 22. Os Estabelecimentos escriturarão e registrarão a
entrada e saída de veículos em consignação no Sistema RENAVE.

Parágrafo único. Os Estabelecimentos serão Consignantes
dos veículos consignados para venda conforme estabelecido no con-
trato de consignação, desde o registro da entrada em consignação até
a saída por venda ou distrato do contrato de consignação firmado
entre o proprietário e o Estabelecimento.

Art. 23. A emissão da NF-e de consignado, na forma desta
Resolução, terá como consequência a indicação no cadastro do veículo
no RENAVAM da informação "veículo em estoque-consignado".

Parágrafo único. O Estabelecimento é o responsável pelas
infrações de trânsito enquanto o veículo estiver com a informação
"veículo em estoque-consignado", devendo indicar o real infrator.

Art. 24. A validação da NF-e de venda de veículo con-
signado para o consumidor final na base de dados da RFB e a
formalização da anuência de compra, realizada através da coleta bio-
métrica ou a utilização de certificado digital do comprador do veí-
culo, iniciam o procedimento de registro de saída do veículo no
RENAVE, que será devidamente baixado de estoque-consignado uma
vez comprovada a aptidão do veículo.

Parágrafo único. O registro de saída do veículo usado em
estoque consignado nos termos do caput registrará também a comu-
nicação de venda eletrônica de que trata o art. 134 do CTB no sistema
RENAVAM, alterando a situação do veículo para "Circulação".

Art. 25. A validação da NF-e de saída por distrato de veículo
consignado em devolução ao proprietário na base de dados da RFB e
a formalização da devolução, realizada através da coleta biométrica
ou a utilização de certificado digital do proprietário do veículo, ini-
ciam o procedimento de registro de saída do veículo no RENAVE.

Parágrafo único. Sendo NF-e de devolução emitida em fun-
ção de distrato do contrato de consignação, a emissão desta não gera
qualquer outra consequência senão aquela prevista no caput, alterando
a situação do veículo para "Circulação".

Seção I
Do Registro de Entrada em Consignação do Veículo no Sis-

tema RENAVE
Art. 26. O registro de entrada em consignação de veículo no

sistema RENAVE conterá, obrigatoriamente:
I - Identificação do Estabelecimento consignante do veículo:
a) Razão Social;
b) CNPJ; e
c) endereço completo do Estabelecimento.
II - Identificação do veículo:
a) placa;
b) marca e modelo;
c) código RENAVAM; e
d) número do CRV e seu código de segurança.
III - Identificação do consignatário do veículo:
a) nome completo;
b) CPF, se pessoa física, ou CNPJ, se pessoa jurídica; e
c) endereço.
IV- Data de entrada do veículo no estabelecimento;
V - Valor do veículo;
VII - título do negócio jurídico: Consignação.
Seção II
Do Registro de Saída do Veículo em Consignação no Sis-

tema RENAVE
Art. 27. O registro da saída do veículo em consignação no

sistema RENAVE conterá, obrigatoriamente:
I - Identificação do Estabelecimento consignante:
a) Razão Social;
b) CNPJ; e
c) endereço completo do Estabelecimento.

II - Identificação do veículo:
a) placa;
b) marca e modelo; e
c) código RENAVAM.
III - Identificação do consignatário ou comprador do veículo:

(distrato ou venda)
a) nome completo;
b) CPF, se pessoa física, ou CNPJ, se pessoa jurídica; e
c) endereço.
IV- Data de saída do veículo no estabelecimento;
V - Valor do veículo;
VI - título do negócio jurídico - Devolução de Mercadoria em

Consignação (distrato) ou Venda de Mercadoria em Consignação.
CAPÍTULO V
DO ACESSO AO SISTEMA RENAVE
Art. 28. Para obter acesso ao Sistema RENAVE, os Es-

tabelecimentos ou as Entidades Representativas do Setor deverão
observar ao normativo do DENATRAN que disciplina o acesso aos
seus Sistemas e subsistemas informatizados.

Art. 29. Para a utilização do RENAVE, os Estabelecimentos
ou Entidades Representativas do Setor serão cadastrados por meio
eletrônico.

§ 1º O cadastro de que trata o caput será mantido pelo
DENATRAN, que o disponibilizará aos Órgãos ou Entidades Exe-
cutivos de Trânsito dos Estados e do Distrito Federal.

§ 2º Toda alteração de endereço, abertura de nova unidade de
venda ou revenda de veículos novos ou usados, ou ainda a alterações
societárias e/ou de administração será atualizada por meio de in-
teroperabilidade a ser estabelecida com a RFB.

Art. 30. O cadastro será validado através de cruzamento das
informações com a RFB e permanecerá válido para utilização do
RENAVE enquanto a identidade digital e o e-CNPJ do cadastrado
estiverem ativos.

Art. 31. O acesso ao RENAVE será realizado com certificado
digital (e-CNPJ ou e-CPF associado por procuração eletrônica), e será
monitorado e contabilizado para efeito de cobrança dos valores re-
ferentes às transações realizadas.

§1º Para a cobrança tratada no caput, considera-se o nor-
mativo vigente do DENATRAN quanto aos valores a serem pagos
pelos acessos aos seus bancos de dados.

§2º O RENAVE deverá emitir, mensalmente, cobrança au-
tomática para pagamento dos valores referentes aos acessos dos Es-
tabelecimentos ou Entidades Representativas do Setor.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 32. O DENATRAN poderá autorizar que Entidades Re-

presentativas do Setor disponibilizem sistema eletrônico para envio
das informações necessárias para o Registro Eletrônico de Estoque de
consignados no RENAVE, de forma integrada.

Parágrafo único. Na condição prevista no caput, o sistema
deverá ser certificado digitalmente, atendidos os requisitos de au-
tenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da In-
fraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

Art. 33. No caso de compra e venda de veículo, o registro no
RENAVE gera os mesmos efeitos da comunicação de venda prevista
no art. 134 do CTB.

Parágrafo único. O proprietário que vender seu veículo a
Estabelecimento, nos termos desta Resolução, com a formalização
dessa transação por meio da emissão de NF-e e consequente registro
no RENAVE, terá cumprido, automaticamente, a obrigação de co-
municação de venda, de que trata o art. 134 do CTB.

Art. 34. A vistoria de entrada dos veículos em estoque po-
derá ser móvel ou simplificada, conforme regulamentado pelos Ór-
gãos ou Entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito
Federal.

Parágrafo único. A vistoria será dispensada quando se tratar
de compra e venda entre Estabelecimentos, desde que o veículo já
esteja registrado no RENAVE.

Art. 35. Os Órgãos ou Entidades executivos de trânsito dos
Estados e do Distrito Federal poderão comprovar o cumprimento dos
requisitos do art. 1º desta Resolução, utilizando o cadastro dispo-
nibilizado pelo DENATRAN, nos termos do § 1º do art. 29 desta
Resolução ou pela validação de informações na base de dados da
RFB.

Parágrafo único. O procedimento previsto no caput dispensa
a apresentação dos atos constitutivos do Estabelecimento.

Art. 36. O Órgão ou Entidade executivo de trânsito dos
Estados ou do Distrito Federal é o responsável pela fiscalização, in
loco, dos Estabelecimentos.

§ 1º Na fiscalização in loco, o Órgão ou Entidade executivo
de trânsito do Estado ou do Distrito Federal deverá aferir, entre outros
elementos, a conformidade da estrutura e das atividades de cada
Estabelecimento.

§ 2º O Órgão ou Entidade executivo de trânsito do Estado ou
do Distrito Federal poderá aplicar sanções aos Estabelecimentos que
descumprirem o disposto nesta Resolução.

Art. 37. São consideradas infrações administrativas, para fins
de fiscalização de que trata o art. 36 desta Resolução:

I - leves:
a) a falta de comunicação ao órgão responsável, no prazo

previsto, da realização de compra e venda de veículo;
b) o cadastro deficiente, incompleto, incorreto ou irregular

dos dados dos veículos inseridos no Sistema RENAVE.
II - médias:
a) a não emissão imediata da NF-e de entrada de veículo;
b) a não emissão imediata de NF-e de saída de veículo.
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